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PAPEL   TIMBRADO  DO  IMPORTADOR
_____________________________________________________________


TERMO DE RESPONSABILIDADE POR PAGAMENTO DE TAXAS, DEVOLUÇÃO DE CONTAINERES E OUTRAS AVENÇAS
(Nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...... , com  sede  sito  à (endereço completo),  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal  Sr. ....,  inscrito no CPF/MF  sob  nº..... ,  vem  perante  V.Sªs., através  do  presente  termo  de  responsabilidade,  doravante  denominado  “Termo”,   o  qual   por  acordo entre as  partes e sem  qualquer  tipo de  reservas,  firmamos  em  caráter  irrevogável  e  irretratável  na  presença  dos  Srs. SIGMAX SOLUÇÕES EM COMERCIO EXTERIOR LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo,  sito  à rua Vergueiro, 1421 – Torre Sul – Sala 1807 – Paraiso -  São Paulo - SP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  42.888.579/0001-10,  declarando  e  reconhecendo  o  quanto  segue :

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, comprometemo-nos na qualidade de consignatários/destinatários/notity party e/ou embarcadores do(s) conhecimento(s) de transporte  marítimos (“house bill of ladings – hb/ls”)  emitidos a partir de XX/XX/XX, a  efetuar  os pagamentos de  fretes e  taxas  nos  prazos pactuados,  bem  como  a  providenciar  a devolução do container(s)  cedido(s)  limpo(s) e  em  perfeitas condições,  no  prazo  usual  (free-time),  sob  pena  de  arcarmos  com  as  despesas de sobreestadias  de containers ( demurrages), cujos valores encontram-se discriminados nas TARIFAS DE SOBREESTADIAS anexas, que  fazem  parte  integrante  e  indissolúvel   do  presente   “TERMO”.    

* Os valores e condições (free time)  aqui discriminados e devidamente registrados no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Santos-SP fazem parte integrante das tarifas de sobreestadias de contêineres praticada pela “SIGMAX”, seus agentes e sub-agentes nacionais, salvo expressa disposição em contrário e acordos comerciais celebrados diretamente entre as partes.

Todos os valores expressos em  moeda  estrangeira  serão devidamente  convertidos em moeda nacional com base na cotação fornecida pela “SIGMAX” na data da emissão da(s) fatura(s), podendo a mesma optar pela emissão de faturas parciais dos débitos pendentes até determinada data, na hipótese de  não devolução do contêiner no prazo avençado.

Assumimos  todos os  custos relativos ao reposicionamento e remoção dos containers  colocados à  disposição, caso seja necessário posicioná-los em local diverso do estabelecido. 
Declaramos nossa  integral  responsabilidade  por quaisquer despesas provenientes do transporte, bem como  avarias, perdas, limpeza e conservação da(s) unidade(s) de carga, necessárias após o momento da retirada  do(s) equipamento(s).

Comprometemo-nos a ressarcir  a “SIGMAX” e  seus  representados  de  todos  os custos para a reposição de peças em container(s) e avarias, bem como perda do(s) equipamento(s), sendo que o  pagamento será  efetuado tão logo seja emitida  a  respectiva  nota  de  débito/faturas de despesas.

Autorizamos os  transportadores rodoviários  contratados  por  nós,  sejam  eles  autônomos  ou  não,  a  assinar quaisquer documentos no momento da retirada da carga e devolução do(s) container(s)  no  local   indicado pelo  transportador. Estamos cientes de que o terminal de containers (TRA) fornecerá um documento (EIR) que apontará as avarias descritas. 

Assim, pelo presente “TERMO”, os consignatários/destinatários/notity party ou  embarcadores do(s) conhecimento(s) de carga  filhote(s) (HB/Ls),  assumem,  solidariamente, todas as despesas relativas às sobreestadias do(s) container(s)  fornecidos  pelo  transportador,  na hipótese deste(s)  ser(em) devolvido(s)  após o período de franquia  (free-time)  convencionado.

Declaramos, ainda, que  o  período de  franquia (dias livres)  tem  início  após a  data de atracação do  navio  transportador  no  porto  de  destino e,  que  as  DEMURRAGES  serão  cobradas de acordo com  as  TARIFAS DE SOBREESTADIAS  anexas. 
1. TABELA DE TARIFA DE SOBREESTADIA DE CONTAINER
	CONTAINER
	VALOR DA DIARIA

	20 DC
	USD 150,00

	40 DC/HC
	USD 250,00

	20 OT/FT
	USD 300,00

	40 OT/FT
	USD 350,00

	20 RF
	USD 400,00

	40 RF
	USD 500,00


Declaramos que  todas as condições e períodos de franquia (dias livres) para  a  devolução dos containers  encontram-se especificados  nas cotações comerciais encaminhadas pela  “SIGMAX”  ou  por  seus  representados.

Estamos cientes  de   que    no  caso da(s) referida(s) unidade(s) não  ser(em) entregue(s) ao seu    proprietário no  prazo  máximo de 90  (noventa) dias,  a  partir da  data de descarga,  estaremos  sujeitos  às  medidas administrativas e/ou judiciais para a imediata reposição do(s) equipamento(s); sem prejuízos  de eventuais  medidas  judiciais  por  perdas e danos. 
Na hipótese de serem tomadas as medidas legais para a reposição do(s) containers(s) em referência,  o  transportador e seus agentes ficarão isentos de qualquer responsabilidade pelas avarias eventualmente ocorridas no momento da desunitização (desova) das  mercadoria
Tratando-se o signatário, ora declarante, de empresa NVOCC (Non Vessel Operating Common Carrier), freight  forwarder ou outra modalidade de transitário de cargas, a responsabilidade pelo pagamento de sobreestadia será exclusivamente deste,  independentemente do  exercício  de  eventual  direito  de  regresso  contra   terceiros.
Na hipótese de endossarmos os  respectivo(s) Conhecimento(s)  de  Embarque  (B/Ls) à  terceiros,  declaramos  nossa  responsabilidade  solidária  com  o  endossatário, nos  termos  do  art. 6º do  Decreto  19.473   de  1930.  
O  signatário deste  termo  e  o  seu o representante/mandatário, se tornam fiéis depositários do(s) container(s) colocado(s) à disposição, além de assumirem, solidariamente,   nos   termos   dos  arts.  264 e  seguintes  do  Código Civil Brasileiro,  todas  as  despesas   oriundas  da   necessidade   de    eventual   ação  judicial.
Assumimos integral responsabilidade por quaisquer danos, bem por lucros cessantes sofridos pelo transportador e/ou seus agentes, resultantes do inadimplemento de quaisquer cláusulas constantes do presente “TERMO”, consoante os artigos 186, 395 e 402 da Lei  10.406/2002. 

Declaramos, derradeiramente, que as responsabilidades assumidas neste  “Termo”   não  poderão  ser   transferidas  à   terceiros, mesmo que as mercadorias venham ser abandonadas ou apreendidas pela Receita Federal do Brasil. 
Desta forma, reafirmamos nossa integral responsabilidade pelo pagamento  do  frete  após a  descarga,  seja  ele  convencionado  na  forma  collect  (coletado/pago no porto de destino), bem como por eventuais despesas provenientes do transporte, incluindo-se as despesas com sobreestadias  (demurrages). 
Fica  eleito o Foro Central  da Comarca de Santos-SP, Estado de São Paulo, para dirimir  quaisquer  questões  relativas  ao  cumprimento  do  presente  instrumento.
O presente “Termo” terá vigência de 12 (doze)  meses contados da data da respectiva assinatura, podendo, caso não seja denunciado por qualquer das partes com 30 (trinta) dias de antecedência para a data de seu encerramento, ser prorrogado por prazo indeterminado; 

Finalmente, que firmamos o presente Instrumento em caráter irrevogável e irretratável, sendo redigido  em duas vias  de igual  teor e forma,  na presença de duas testemunhas  instrumentárias, para  que  produza  todos os seus efeitos legais e  de  direito.



Santos,  (DATA).
____________________________________________________________
AP. Importador/Consignatário/Recebedor/Notify : (Com Carimbo CNPJ)
Empresas do Grupo Econômico do Importador/Consignatário/Recebedor/Notify (nome e CNPJ) : 
____________________________________

Testemunhas :

___________________________________

Nome:
RG:

CPF:
___________________________________

Nome:

RG: 
CPF:
________________________________________________________________________________________


